PROJETO DE LEI Nº 028 DE 17 DE MAIO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 2.162,06 (dois mil cento e sessenta e dois reais e seis centavos). 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário:
05 – Secretaria Municipal de Educação

03 – Gastos Não Computáveis

12 - Educação

365 – Educação Infantil

0028 – Assistência ao educando

2.169 – Programa Brasil carinhoso
3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo  
R$ 1.162,06 (recurso 1023 Brasil Carinhoso - Apoio a Creches)
3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

R$ 500,00 (recurso 1023 Brasil Carinhoso - Apoio a Creches)
4.4.9.0.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente

R$ 500,00 (recurso 1023 Brasil Carinhoso - Apoio a Creches)
Total: R$ 2.162,06 (dois mil cento e sessenta e dois reais e seis centavos)
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I - Superávit financeiro/2017 do recurso 1023 Brasil Carinhoso - Apoio a Creches, no valor de R$ 2.162,06 (dois mil cento e sessenta e dois reais e seis centavos);
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 DE MAIO DE 2018.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 152/2018                                             Salvador do Sul, 17 de maio de 2018.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROSEMAR ORTH 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 028/2018.


Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 028/2018, o qual autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 2.162,06 (dois mil cento e sessenta e dois reais e seis centavos).

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude da necessidade de inclusão de dotações orçamentárias para as despesas com o Programa Brasil Carinhoso. No momento de elaborar o orçamento do Município para o exercício de 2018, estas despesas não foram contempladas, pois não se tinha previsão de arrecadação. No entanto, em decorrência da sobra de recurso recebido no exercício de 2017, ocorreu a necessidade de abertura de dotações específicas.

O Programa Brasil Carinhoso consiste na transferência automática de recursos financeiros para custear despesas com manutenção e desenvolvimento da educação infantil, contribuir com as ações de cuidado integral, segurança alimentar e nutricional, além de garantir o acesso e a permanência da criança na educação infantil. Os recursos são destinados aos alunos de 0 (zero) a 48 (quarenta e oito) meses, matriculados em creches públicas ou conveniadas com o poder público, cujas famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Cabe salientar que as despesas com o Programa acima mencionado estão previstas no PPA 2018-2021 e na LDO 2018 no seguinte programa:“Manutenção, ampliação e coordenação das atividades do Ensino Fundamental e Educação Infantil, dotando com espaços satisfatórios”.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

